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twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamãm
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GOVERNO OO ESTAOO

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone:(92) 2123-672't t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280. Parque
Dez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

LICENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.I. No 124122-0r

o TNSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONÀS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a pre-

sente Licença que autoriza a:

INTERESSADoT MRV Engenharia e PaÉicipações S.A. - "Residencial Multifamiliar
28 AB".

ENDEREÇo pARA coRREsporoÊncrn: Rua Belo Horizonte, n" '19, Edifício The Place
Busines, Adrianópolis, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 08.343.49210610-05 INScRIÇÃo EsrADtiAL:

Fore: (92) 3304-7378 Lru/Sur:19412022

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2311 PRocEsso Ne: 357212022-11

ArrvrDÂDE: Complexo Habitacional e Similares

Loclr.rzlÇÀo oA ArrvrDADE: Rua Pindai, s/n', Bairro Lírio do Vale, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a implantação de um empreendimento Residencial
Multifamiliar denominado "Residencial Multifamiliar 28 AB", em uma área de
2,88ha.

PorENclALPoLUrDoR/DEGRADloon; Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcExçl: 01 Ano.

,\tcn qà(,:

. Estr liccnçr é compostr dc 2l rcstriçõs e/ou condiçóB constlntcs no verso, cujo río cumprimen-
to/steodimeDto sujêitrrá c aus itrvrlidrçto e./o[ r3 peorlidrdes prevbtls Gm oormrs.

. Estr licerçâ não comprovr rcm substitui o documctrto de pÍopriedrde, de posse ou dc domÍnio do im&
vel.

o Estr licetrçr deve permlnecer nl locdlzrçlo dc rtlvldrde e crpfftr de formâ visívcl (frent€ e verso).
r Em ceso de rcploduçío destr' devcú ser de formr itrtegrrl (frcnt€ e verso)

Manaus-AM, 0gFEVM4
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.I N" N4N24I
l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada

Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio elenônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das hefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, dz Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 diâs,
antes do vencimento, conforme art.23, da tei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo cóncedida com base nas informações constanies no processo no.

3572D022-tt.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo seÍ solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Estâ Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transpoÍte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
8. E expressamente proibidâ a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza" devendo

os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
9. Fica expressamente proibida a intervenção em área nâo autorizda por este IPAAM.
10. Executar no prâzo de vigência da Licença de lnstalação, serviços de revegetação nas áreas não

pavimentadas e não edificadas, por meio de projeto paisaglstico ou planüo de espécies florestais
nativas d€ rápido crescimento.

I l. Adow procedimentos técnicos para coleta e transpoÍe de bota-fora.
12. Manter sinalizada e demarcad4 toda a Área de Preservação P€rmanente - APP, com placa de

identifi caçâo (modelo IPAAM).
13. Manter integral as Á,reas de Preservação Permanente - APP, çonforme estabelecido a Lei n.' 12.651/12,

alterada pela lÉi n' 12.727112.
14. Apresentar regisrro de destiração de bota fora.
15. Os resíduos gerados na construção civil, deve atender a Resolução CONAMA no 307102.
16. Fica expressamente proibido o mnspoÍe e a comercialização do material argiloso, sendo apenas

permitido a detentora doar o material, com prévia Âutorização deste IPAAM.
17. heservar as espécies florestais protegidas, conforme o estabelecido nos Decretos Federais nos 1285194

e 2687198 e demais normas peÍtinentes.
18. Cumprir o estabelecido no Plano de Gerenciamento de Resíduos Gerados na construção civil, conforme

Resolução CONAMA N" 307/02 e suas alterações.
19. As substancias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas

devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.
20. Apresentar a este IPAAIr,i, no prazo de 180 dias,

a) Laudo de execução atestando que o projeto de drenagem fluvial foi executado de acordo como
referido projeto emitido pela SEMINF.

b) Carta de aprovação de Vistoria Técnica, emitida pela Companhia de.Água e Esgoto.
21. Apresentar ao IPAAM, quando da solicitação para renovação da Licença de lnstalação, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Comprovante de destinaçâo final de residuos gerados empreendimento.
b) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
c) Certificado de destinaçâo final do esgotamento do Sistêma Sanitário do canteiro de obras.


